
ANEXO ÚNICO
( À Portaria nº  01 / 2002 )

PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES CORREICIONAIS NO ANO DE 2002

1. COMARCAS DO INTERIOR

a. Correição Geral

Nº ordem Periodo Unidade Jurisdicional Transporte Obs
01 04 - 08 Fev. Maracanaú Rodoviário
02 04 - 08 Mar Várzea Alegre “
03 01 - 05 Abr. Baturité “
04 06 - 10 Mai Tianguá “
05 03 - 07 Jun Caucaia “
06 05 - 09 Ago Santa Quitéria “
07           02 - 06 Set Granja “
08 07 - 11 Out Crato Aéreo
09 04 - 08 Nov Juazeiro Aéreo

( a )

2. COMARCA DE FORTALEZA

  a. Correição Geral

Nº Ordem Período Unidade Jurisdicional Transporte Obs
01 18 - 22 Fev 1ª Vara Infância e Juventude Rodoviário
02 18 - 22 Mar 2ª Vara Infância e Juventude “
03 15  - 19 Abr 3ª Vara Infância e Juventude “
04 20 - 24 Mai 4ª Vara Infância e Juventude “
05 17 - 21 Jun 5ª Vara Infância e Juventude “
06 01 - 05 Jul 3ª Vara Cível “
07 19 - 23 Ago 1ª Vara do Júri “
08 16 - 20 Set 2ª Vara do Júri “
09 21 - 25 Out 3ª Vara da Fazenda Pública “
10 18 - 22 Nov 6ª Vara da Fazenda Pública “

( b )

Legenda:
( a ) - Correição a ser realizada com a participação direta da Corregedora Geral e por dois Juízes Corregedores

Auxiliares.
( b ) - Correição a ser realizada com a participação direta da Corregedora Geral e  por quatro Juízes Corregedores

Auxiliares.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2002.

Águeda Passos Rodrigues Martins
Corregedora Geral da Justiça


